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LEI Nº 2170/2010, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010. 
 
 
Institui o DIA MUNICIPAL DA 
QUALIDADE DE VIDA , e dá outras 
providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS-RN. 
 
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 66, item 

IV, da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal de Vereadores de 

Parelhas-RN decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído o DIA MUNICIPAL DA QUALIDADE 

DE VIDA, a ser comemorado anualmente no dia 24 de setembro. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrario. 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA, em Parelhas, 19 de outubro de 
2010. 

 

 

 

 

Francisco Assis de Medeiros 
Prefeito Municipal 

 

 


